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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 390, DE 2022 
(Da Sra. Natália Bonavides ) 

 
Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para instituir direitos 
de remoção e de licença remunerada à servidora pública em situação de 
violência doméstica. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD).  
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI nº         , de 2022

(Da Deputada Natália Bonavides)

Altera  a  Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de
1990,  para  instituir  direitos  de  remoção  e  de
licença  remunerada  à  servidora  pública  em
situação de violência doméstica.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º  Esta  Lei  tem como objetivo assegurar  à  servidora  em situação de violência

doméstica o direito de remoção. 

Art. 2º A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 36....................................................................................................

Parágrafo

único. ......................................................................................

III.............................................................................................................

d)  para  assegurar  a  vida  e  a  integridade  física  e  psicológica  da

servidora em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (NR)”. 

“Art. 81. ..................................................................................................

I-A  -  por  motivo  de  estar  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (NR)”. 

“Seção  II-A  Da  licença  por  motivo  de  violência  doméstica  e

familiar

Art.  83-A. Poderá ser concedida licença à servidora por motivo de

estar em situação violência doméstica e familiar.

§ 1º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá

ser  concedida a  cada período de doze  meses  pelo  prazo  de até  60
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(sessenta) dias, consecutivos ou não, prorrogáveis por igual período,

mantida a remuneração da servidora.

§ 2º  O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da

data do deferimento da primeira licença concedida.   ” (NR)

“Art. 102. ................................................................................................

VIII –.......................................................................................................

g) por motivo de a servidora estar em situação de violência doméstica

e familiar” (NR). 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cada 2 minutos uma mulher é vítima de violência doméstica no Brasil. Esse é

um dado do Ministério  da Saúde,  a  partir  das notificações  feitas  nos casos em que

mulheres buscaram o serviço de saúde.

Em 2020, na pandemia, os registros de feminicídio alcançaram a marca de uma

mulher assassinada a cada seis horas e meia, segundo dados do Fórum Brasileiro de

Segurança Pública.

Esses dados retratam uma sociedade machista que, mesmo com mecanismos de

proteção como a Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha, representa um sério risco à vida

e à integridade física e psicológica das mulheres no país. Risco que está dentro de casa:

a grande maioria dos feminicídios são cometidos pelos próprios companheiros ou ex-

companheiros.

Diante  dessa  realidade,  em  que  a  vida  das  mulheres  está  em  jogo,  é

imprescindível e urgente garantir sua segurança. Instrumentos como a medida protetiva

são  necessários,  mas  ainda  insuficientes  para  resguardar  a  integridade  e  a  vida  das

vítimas de violência doméstica e familiar.

Neste sentido, este projeto de lei visa acrescentar garantias para as trabalhadoras

do  serviço  público  que  estão  em  situação  de  violência  doméstica,  a  partir  de

instrumentos já previstos na lei: a remoção a pedido e independentemente de interesse

da Administração e a licença remunerada, sem prejuízo para a contagem do tempo de

serviço.
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A Lei  Maria  da  Penha  prevê  o  acesso  prioritário  à  remoção  enquanto  uma

medida de proteção deferida judicialmente. Neste sentido, o projeto visa incluir, na Lei

do Regime Jurídico dos servidores públicos da União,  a  possibilidade de solicitar  a

remoção  independentemente  de  provimento  judicial.  A  remoção  passa  a  se  dar,

portanto, a pedido da servidora em situação de violência doméstica, independente do

interesse  da administração,  ou seja,  enquanto  um direito  subjetivo  não submetido  à

discricionariedade  da  administração,  nos  termos  do  art.  36,  inciso  III,  da  Lei  nº

8.112/1990:

Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

III  -   a  pedido,  para  outra  localidade,  independentemente  do  interesse  da

Administração

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que

viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à

comprovação por junta médica oficial;                  

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de

interessados  for  superior  ao  número  de  vagas,  de  acordo  com  normas

preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.

Já  a  licença  remunerada  se  assemelha  ao  direito  garantido  à  trabalhadora

celetista no art. 9º,  § 2º,  inciso II da Lei nº 11.340/2006, como a proposta de serem

aplicadas as mesmas regras da licença por motivo de doença em pessoa da família (art.

83, da Lei nº 8.112/1990, por serem mais benéficas à servidora.

O projeto de lei cria, então, uma nova modalidade de licença do serviço público,

que será remunerada e usufruída pela vítima de violência doméstica por seis meses,

prorrogáveis pelo mesmo tempo, período que será contabilizado para fins de progressão

e promoção funcional. Direito semelhante já tem sido garantido na prática, mediante

aplicação da analogia em decisões judiciais, indicando que o projeto de lei propõe algo

compatível com a realidade, vindo a reforçar e firmar esse direito da servidora pública

na legislação. *C
D2
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Assim, este projeto de lei, na esteira do que determina o art. 3º da Lei Maria da

Penha,  busca  garantir  às  servidoras  públicas  em situação  de  violência  doméstica  e

familiar condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, ao

trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e

comunitária.

Deputada Natália Bonavides (PT/RN)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 

em caráter efetivo ou em comissão.  

 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 

lei.  

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

V - a idade mínima de dezoito anos;  
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VI - aptidão física e mental.  

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei.  

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso.  

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 

poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 

as normas e os procedimentos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.515, de 

20/11/1997).  

 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder.  

 

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  

 

Art. 8º São formas de provimento de cargo público:  

I - nomeação;  

II - promoção;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

V - readaptação;  

VI - reversão;  

VII - aproveitamento;  

VIII - reintegração;  

IX - recondução.  

 

Seção II 

Da Nomeação 
 

Art. 9º A nomeação far-se-á:  

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou 

de carreira;  

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança 

vagos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 

especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, 

sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 

remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento 

efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 

obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do 

servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do 

sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9515-20-novembro-1997-365376-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9515-20-novembro-1997-365376-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

 

Seção I 

Da Remoção 
 

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito 

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - de ofício, no interesse da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

II - a pedido, a critério da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração:  

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

que foi deslocado no interesse da Administração;  

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que 

viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação 

por junta médica oficial;  

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo 

órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)   

 

Seção II 

Da Redistribuição 
 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado 

ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 

com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - interesse da administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - equivalência de vencimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais 

do órgão ou entidade. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de 

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 

criação de órgão ou entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre 

o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo 

ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 

redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 

31. (Primitivo § 2º  renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá 

ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 

outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997)  
................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

 

Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - para capacitação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de 

suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 

no art. 204 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo.  

 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 

mesma espécie será considerada como prorrogação.  

 

Seção II 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
 

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do 

cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou 

dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
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comprovação por perícia médica oficial. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 

mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser 

concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições:  

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 

servidor; e  

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 

12.269, de 21/6/2010) 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 

deferimento da primeira licença concedida. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 

as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 

observado o disposto no § 3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II 

do § 2º.(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

Seção III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 
 

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 

companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para 

o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.  

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.  

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja 

servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 

Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 

atividade compatível com o seu cargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, 

inclusive o prestado às Forças Armadas.  

 

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  
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II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VIII - licença:  

a) à gestante, à adotante e à paternidade;   

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

f) por convocação para o serviço militar;   

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 

remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 390/2022 

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra.  

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 

União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista e empresa pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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